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CONTRATO DE OBRAS PÚBLICAS

Federal nq 8666/93 e demais

Pelo presente instrumento de contrato de obras de
pavimentação, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURÁ Do MUNICÍPIo DE cAtATl.
estabelecida a Praça do Paço Municipal - centro - calaü - sp, inscrità nã cNpl iãE- o nn
64.037.815/0001- 28, representada pelo prefeito LUCIvAL fosÉ coRDf,IRo, brasileiro, casado,
empresário, portador da cédula de ldentidade RG. ns 16.168.967-x ssp/sp e inscrito no cpF/MF
sob ns 090.010.278-06, residente na Rua Marhniano de pontes, na 21 - centro - caiati/sp
(11.950-000), daqui em diante designada C0NTRATANTE, e, de outro lado a empresa Êpcco
ENGENHARIA DE PROIETOS. CONSULTORIA E CONSTRUCÔES LTDA. SitUAdA Nà RUA ShitirO
Maeji, ne 294 - Centro - Regisrro - Sp [11900-000), áom inscrição no CGC/MF sob ne
61.106.159/0001-80, aqui representada pelo Sr. Eduaráo Sirva de Mácedo, brasileiro, casado,
engenheiro civil, portador do RG ne 4.3s7.s96, cpF no 7g3.376.74g-49, residente e domiciliado
na Rua shitiro Maeji, ne 294 - centro - Registro - sp (11900-0001, sócio-administrador da
empresa, de ora em diante designado CoNTRATADA, que tem como justo e contratado entre si,
na corcorrência ne 006/2020, processo no 063a40 / 2020, conformã Lei Federal ns 8.666 de21'/06/L993 e suas atualizações, que se regerá pelas cráusuras e condições, alaixo
discriminadas, que as partes reciprocamente aceiám e outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO OBIETO

Constitui objeto do presente contrato para fins de contratação de empresa
especializada para recapeamento asfáltico em vias urbanas do município de calati '- sr,
conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência ne 0O6/2O2O.

A CONTRATADA se.obriga a prestar os serviços, por período de 60 (sessenta) dias
para o lote 02, a contar da data da assinatura das autorizaçõ"i prr" iní.io dos serviços, poáendo
ser prorrogado, nos termos do Artigo s7, s1e, incisos I a vr da Lei Federar ns g6oe793 à demais
atualizações, desde que devidamente iustificado e nas condições abaixo especificadás.

a) Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com
o Estâdo ou união, e for necessária a prorrogação para seaguardar a liberação de repasses;

bJ Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de caramidadepública ou estado de necessidade (chuvas iorrenciais frequentes, desmoronamento ou outro
fator originário da natureza), devidamente comprovado;

c] Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado.

d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei
atualizações, houver aditamento da obra, mediánte acréscimo

hipótese alguma seriá admitida a prorrogação do prazo contratuar consignado nacláusula segunda, sob a justificativa de farta aà .n"tóiál ou insumos; farta de mão de obraqualificada; diÍiculdades na execução das obras ou serviços.
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Qualquer atraso no Cronograma da Obra ou Serviço sob as justificativas descritas na
Cláusula Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento
do contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção
da garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a Prefeitura de
Cajati pelo prazo de 02 fdois) anos.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá
em caráter absolutamente excepcional, devidamente iustiÍicada pela empresa e ratificada pelo
Diretor do Departamento de Planeiamento Urbano e Departamento de Administração, sendo o
caso, ficando a solicitação suieita a reieição se não absolutamente comprovada a necessidade. A
prorrogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais.

O presente CONTRATO terá vigência por período de 120 (cento e vinte) dias, a contâr
da data da assinatura das autorizaçôes para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos
termos do da Lei Federal ne 8666/93 e demais atualizações, desde que devidamente lustificado e
nas condições iá acima especificadas.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR DO CONTR.ATO

O valor do presente contrato constitui a importância de R$ 811.162,66 (oitocentos
e onze mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos), fixo e irreaiustável.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões do obleto até 25o/o [vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado
do contrato, por âcordo entre as partes.

Parágrafo único, O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos
os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com
transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes
correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas
independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição
obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.

crÁusum quÁRTA - pAs coNDICoEs DE pAcAMENTo

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal dos
serviços devidamente executados.

O pagamento do valor da medição será realizado em até 10 (dez) dias após a
emissão da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela CONTRATANTE.

As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha da Obra. Caso a
CONTRÁTADA não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento
proporcional aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, sendo de imediato,
aplicado-lhe a multa pecuniária contratual (Cláusula Décima Primeira) sobre a obrigação não-
cumprida, a qual a qual será descontada diretámente, em Nota, do pagamento proporcional que
receber da referida medição.
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CLÁUSULA qurNTA - Do RECURS0 FINANCETRO

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 4.4.90,51 do código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação
codificada sob ns:

Pavimentação de Vias Públicas - 15.451.0008.1012
Obras e Instalações - 4.4.90.51
Incluídas no Plano Plurianual da Prefeitura do Município de Caiati.

CLAUSULA SEXTA - DA PRACA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da
empresa, pela Seção de Tesouraria da Prefeirura do Município de Caiati.

CLÁUSUIA SÉTIMA - DA oBRIGACÃo DA CoNTRATADA

a) A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais
necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive
pelos encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham
a incidir sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela utilização de
materiais de primeira qualidade, respondendo por esta utilização.

Parágrafo único. A inadimplência da CONTRATADÂ, com referência aos encargos
estabelecidos nestas cláusulas, não transfere à CoNTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o obieto deste contrato.

b) A CONTRATADA se obriga a submerer à aprovação da G0NTRÂTANTE todos os materiais a
serem utilizados nos serviços, antes de sua aplicação.

c) A CoNTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à G0NTRATANTE ou
terceiros de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa
responsabilidade a Íiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da
CONTRATANTE.

d) A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando
com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos
sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o
objeto deste contrato.

e) A C0NTRATADA se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à
perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam
a integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidenie que os
mesmos venham a sofrer durante a execução das obras, obieto desta contratação.

0 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas no total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução resultantes por período de até S (cinco) anos.

W
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g) A CONTRÂTADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este
instrumento. Caso não sejam concluídos todos os serviços preüstos no Termo de Referência,
não será realizado o pagamento final.

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas
nesta licitação.

i) A CONTRATADA deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada.

i) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de
todos os seus funcionários;

k) A CONTRÁTADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços;

l) Matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento das
contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor. As
referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da CONTRÁTADA, carimbada e

assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fint, atestando, sob as penas da lei, que as
mesmas correspondem fielmente ao total de mão-de-obra empregada nos serviços
contratados;

m) Obedecer as normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a
segurança no acampamento e canteiro de serviços;

n) Arcar, sem ônus para a CONTRATANTE, com todas as despesas decorrentes de eventuais
trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação;

o) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

p) Responder financeiramente, sem preiuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução das
obras;

q) Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com os proietos, especificações e
demais elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas
Técnicas da ABNT, bem como as determinações da CONTRATANTE;

r) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que
ocorrerem falhas, erros ou omissões nos proietos, especificações e demais elementos técnicos
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os
serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por
sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(sl, para efeito de autorização;

s) Manter permanentemente no local das obras/serviços, equipe técnica suficiente, composta
pelos profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe
mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua

d\
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entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de
emergência que se torne necessáría;

t) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas,
obras/serviços objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou
não correspondentes às especifi cações;

u) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos:
- Ficha de Registro de todos os funcionários que kabalharão na obra/serviço referente ao
objeto do contrato;
- PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;
- PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;
- ASO - Atestado de Saúde Ocupacional;
- Guias de FGTS e INSS deüdamente liquidadas;
- R.E - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e
resumo das informações à Previdência Social).

v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos:
- Guias do FGTS e INSS dêvidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço
relacionado na nota fiscal.
- R.E - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e
resumo das informações à Previdência Social).

x) A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado,
ao fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões
Negativas de Débito - CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de
Regularidade ,unto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a
Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.

TAVA - D

A CONTRATÁNTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços
executados pela CONTRATADA.

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela
CONTRATANTE, designando através da Portaria na 677/20, o servidor SILUÉRIO DOMINGUES,
Diretor do Departamênto de Planeiamento Urbano, o qual poderá, junto ao Representante da
CONTRÁTADÀ solicitâr a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais se não forem sanadas serão ob,eto de comunicação oRcial à CONTRATADA,
para aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do REAIUSTAMENT0
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DAS PENALIDADES

Na hipótese de a CONTRATADA descumprir as obrigações assumidas, no todo ou
em parte, ficará su.jeita às sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei Federal ne 8.666/93 e

suas atualizações.

§ 1e - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão administrativa, com as
consequências previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal na 8.666/93 e suas
atualizações, sem prejuízo das penalidades a que aludem os artigos 86 e 87 do mesmo
diploma legal.

§ 2s - A multa a que se refere o inciso l[ do art. 87, da lei citada no art. Anterior, será de 5%o

(cinco por centol calculada sotrre o valor da obrigação não cumprida.

§ 3q - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

I - Atraso até 10 [dez] dias, multa de 270 sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

II - Atraso superior a 10 [dez] dias, multa de 50lo sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

§ 4e - Pela inexecução total ou parcial do aiuste, multa de 2oo/o, calculada sobre o valor da
obrigação não cumprida.

Â multa a que se refere o §3e desta clausula não impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o Contrato e aplique as demais sanções previstas em lei de regência;

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontâda da garantia do
contrâtado;

Se o valor da multa exceder ao da garanüa prestada, além da perda desta, a CONTRATADA
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela CONTRÁTANTE ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃ0 CoNTRATUAL

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRÂTANTE,
independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

[ - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII,
XVII e XVlll do arL 78 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações item 13.4 do editâI.

ll - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo
Iicitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

III - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo
do presente contrato pela CONTRATADA;

lV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação iudicial ou
extraiudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA.

a dissolução da empresa CONTRATADA;
ais casos previstos no artigo 78 da Lei ne 8.666/93

V-Pe
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do RECEBIMENT0 DA 0BRA

Após a conclusão da obra, a obra será recebida:
I - Proüsoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento

provisório assinado pelas partes, até 15 fquinzeJ dias após o término dos serviços.
II - Definitivamente: pelo Diretor do Departamento de planejamento Urbano,

mediante termo definitivo assinado pelâs partes após decorrido o prazo de observação de 90
fnovental dias que comprova a adequação do objeto aos termos contratuais.

Parágrafo único. Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará
obrigada a refazer as suas custas as substituições e reclamações em consequência de vícios de
construção porventura existentes que lavre o termo de recebimento definitivo, sempre sem
preluízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ética profissional
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, que fica sujeita a
empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA

Assim que convocada para assinar o presente Contrato, a CONTRATADA terá o
prazo de 05 (cinco] dias úteis para prestar a garantia contratual no valor de R$ 40.SSg,13
(quarenta mil quinhentos e cinquenta e oito reais e treze centavos), correspondente a 5yo
fcinco por cento) do valor do contrato, numa das modalidades previstas no artigo 56, § 10, I, II e
III da Lei Federal ns 8666/93 e demais atualizações.

A garantia prestada pelâ CONTRATADA será liberada
recebimento defi nitivo do contrato.

ou restituída após o

CLÁUSULA DÉCIMA 0UINTA - Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga, Estado de São paulo, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão
resultante do presente contrato.

E por acharem justos CO tratado, assinam e rubricam o
presente contrato, em 03 (três) üas de igual teor, na
todos os fins de direito.

e ça e 2 fduasJ testemunhas, para

Cajati, 13 de ago 20

Eduardo Sil
EPCCO Enge
Construções

Testemunhas:

HORDE

o
la De Proietos, Consultoria e

OLINE FILHO

L elro
Pre d Município de Cajati - SP

T CÍsIo ANTUNES DUARTE

tda

de2

RG ns 18.187.943-B
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TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO
(Contratos)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CONTRATADO: EPCCO - ENGENHARIA DE PRO|ETOS, CONSULTORIA E
CONSTRUçÕES LTDA
CONTRATO Ne (DE ORIGEM):07a/2020
OBJETO: Contratação de empresa para obras de recapeamento asfáltico em üas urbanas
do município de Cajati - SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência
ne 006/2020
ADVOGADO (SJ/ Nq OAB: Herly Carvalho Costa - OAB/SP 364.123

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o aiuste acima referido estará suieito a análise e iulgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçôes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução ne 0I/201L do TCESP;

cJ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
OÍicial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nq 7O9, de 14 de

laneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a] O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publÍcação;

bl Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e re
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 11de agosto dle2O2O.
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: SILVÉRIoDoMINGUES
Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento Urbano
CPF: 129.409.758-09 CPF:. 129.409.758-O9
Data de Nascimento: 02/L2/1973
Endereço residencial completo: Rua Mario Covas, 1L - Bairro fardim Santa Rita - Cajati -
sP (11.950-000J

GAJATI

E-mail instituci
E-mail pessoal:
Telefone(sl:

onal ras@caj
e SIlverio@gmail.co

)e977r-7427 - (0t 3

Assinatura:

Nome: LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 090-010.278-06
Data de Nascimentot 2
Endereço residencial com
[11.950-000]
E-mail institucional:

RG: l-6.168.967-X
t967

ua Martiniano de Pontes, ns 21 - Centro - Cajati - SP

ti
m

.br

453-2288

P

?/0?/
pleto:

E-mail pessoal:
TelefoneIs):

rd
[13) 3Bs4-8 56

Assinatura:

Pela CONTRATADAT

Telefone(sJ: {13)382t-392

Assinatura:

I I
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Nome: EDUARDO SILVA DE MACEDO
Cargo: SócioProprietário
CPF: 783.376.748-49 RG: 4.357.586 SSp/Sp
Data de Nascimento:
Endereço residencial completo: Rua Shitiro Maeji, na 294 - Centro - Registro - Sp
[11.e00-000)
E-mailinstitucional: epcco(ôeocco.com.br
E-mailpessoal: eduardo.macedo(ôepcco.com.br
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